


I

i) A Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem (Convenção)

ii) Natureza jurídica da Convenção
iii) O Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem (Tribunal) como intérprete da 
Convenção



II

i) O Tribunal e os tribunais internos
ii) O princípio da subsidiariedade
iii) A margem de apreciação dos tribunais 

internos



III

i) A influência da jurisprudência nacional 
sobre a jurisprudência do Tribunal

ii) A influência da jurisprudência do Tribunal 
sobre a jurisprudência nacional 



IV

i) A execução dos julgamentos do Tribunal
ii) A questão do esgotamento dos recursos 

internos relativamente à morosidade no 
processo cível



V

A cooperação e a complementaridade nas 
relações entre o Tribunal e os tribunais 
nacionais


